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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA COM COTA DE PARTICIPAÇÃO ME, EPP E MEI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

 
Lei nº 14.133/2021 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 20/03/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, entrega e instalação de estufas agrícolas destinadas ao 
cultivo protegido de oleícolas e outras culturas, incluindo o fornecimento integral dos materiais, 
o transporte até a propriedade indicada para a montagem das estruturas, em conformidade com 
o Termo de Convênio nº 854/2025/DEAGRO, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento – SEAB e o Município de Lidianópolis/PR. O valor total desta contratação, é de 

R$ 303.000,00 (trezentos e três mil reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 

estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência 

do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 05 de março de 2026. 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 5.451, DE 05 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Regularizar a conceção de 10 (dez) dias de férias a servidora 
pública do município, Srª. MARIA CAROLINA SAIA GRAVA LYRA, matrícula 
200768, lotada no cargo de Farmacêutico a serem gozadas a partir do dia 
21/01/2026 à 30/01/2026, referente ao período aquisitivo de 04/02/2024 a 
03/02/2025 

 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 140/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em razão de 

terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 18/03/2025, devidamente 
publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, 
conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 
3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 06/03/2026                            
a 11/03/2026, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  

 
CLASSI
F. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

54º 12 DEISE CAMILA SANTOS CORRÊA 05 
Professor de Educação 
Básica  

55º 54 DAIANE APARECIDA SILVERIA 05 
Professor de Educação 
Básica 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional de 

Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  solicitamos 

apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico atualizado.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 12/2026  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA :VIVIANA BOVO CORREA – Nº RG- 9.4X6.7X4-4-SESP/PR. 
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.565,31 (Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Trinta e Um centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 05/03/2026 e término e 18/12/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E SEIS. 

 

 

                                              APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 – Seleção de Estagiários 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO E DA 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

O Município de Lidianópolis, por intermédio da Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2026, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICA a DIVULGAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO DAS 
PROVAS OBJETIVAS E DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS 
CANDIDATOS do referido certame. 

1. O gabarito definitivo da prova objetiva e a classificação preliminar dos 

candidatos encontra-se disponível no Anexo deste Edital. 

2. Caberá interposição de recurso contra a classificação preliminar no prazo 

de 06 a 09 de março de 2026. 

3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, de forma fundamentada, 

contendo a identificação do candidato (nome completo e CPF), bem como 

a exposição clara dos motivos que justifiquem a revisão da classificação, 

devendo ser encaminhado exclusivamente para o e-mail: 

sec.educ.lidianopolis@gmail.com. 

4. Após a análise dos recursos eventualmente interpostos, será publicado o 

Edital de Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado 

 

Lidianópolis, 05 de março de 2026. 

 

 

APARECIDO BUZATO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

DIENIS DIOCRÉSIO SOUZA DE JESUS 

KELLY LARISSA DA SILVA 

MATHEUS HENRIQUE KOZLUK SANTOS 

Comissão Organizadora 

(Portaria 5.386/2026) 
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CLASSIFICAÇÃO GERAL  
 

INSC.  CANDIDATO BLOCO LP MAT INF CG CE NOTA 
FINAL 

202612 VICTOR NICOLAS GUIMARÃES RONQUI GESTÃO 16,0 7,5 17,5 8,0 40,0 89,0 

202625 GUILHERME OLIMPIO MALAQUIAS GESTÃO 16,0 10,0 14,0 10,0 36,0 86,0 

202624 ANDREIK RAFAEL CARVALHO FIORI GESTÃO 16,0 2,5 17,5 6,0 40,0 82,0 

202605 LORENA SANTOS SOARES SAÚDE 12,0 7,5 14,0 8,0 36,0 77,5 

202611 DAVY CASTINEIRAS SAÚDE 20,0 7,5 14,0 2,0 28,0 71,5 

202607 DIENE FERNANDA LOPES ALMEIDA GESTÃO 12,0 2,5 10,5 8,0 36,0 69,0 

202603 JAQUELINE ANDRESSA LLERA LEIVA GESTÃO 12,0 7,5 7,0 6,0 36,0 68,5 

202618 IRAN FERREIRA ELIAS GESTÃO 8,0 5,0 17,5 4,0 32,0 66,5 

202604 MARIA VITÓRIA PASSOS GESTÃO 12,0 7,5 7,0 6,0 32,0 64,5 

202613 LETÍCIA GABRIELA CARDOSO RUY SAÚDE 8,0 5,0 10,5 4,0 36,0 63,5 

202610 MARIA EDUARDA DA SILVA PINHEIRO EDUCAÇÃO 12,0 2,5 14,0 6,0 28,0 62,5 

202627 VITÓRIA GABRIELA DOS SANTOS SAÚDE 20,0 0 10,5 4,0 24,0 58,5 

202616 MARIA VITÓRIA NEVES GUILL EDUCAÇÃO 16,0 0 10,5 4,0 16,0 46,5 

202620 AMABILY KAOANY DOMINGOS GESTÃO 8,0 2,5 7,0 2,0 24,0 43,5 

202615 BRUNA FERNANDA LEAL SAÚDE 4,0 2,5 7,0 6,0 24,0 43,5 

202623 MARIANA APARECIDA GOMES DA SILVA EDUCAÇÃO 12,0 5,0 17,5 4,0 4,0 42,5 

202601 KAUANY DA SILVA SOUZA EDUCAÇÃO 4,0 0 7,0 6,0 20,0 37,0 

202602 FERNANDA DA SILVA SOUZA A. SOCIAL 4,0 0 3,5 4,0 12,0 23,5 
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BLOCO I – GESTÃO 

 

INSC.  CANDIDATO LP MAT INF CG CE NOTA FINAL CLASS. 
202612 VICTOR NICOLAS GUIMARÃES RONQUI 16,0 7,5 17,5 8,0 40,0 89,0 1º 
202625 GUILHERME OLIMPIO MALAQUIAS 16,0 10,0 14,0 10,0 36,0 86,0 2º 
202624 ANDREIK RAFAEL CARVALHO FIORI 16,0 2,5 17,5 6,0 40,0 82,0 3º 
202607 DIENE FERNANDA LOPES ALMEIDA 12,0 2,5 10,5 8,0 36,0 69,0 4º 
202603 JAQUELINE ANDRESSA LLERA LEIVA 12,0 7,5 7,0 6,0 36,0 68,5 5º 
202618 IRAN FERREIRA ELIAS 8,0 5,0 17,5 4,0 32,0 66,5 6º 
202604 MARIA VITÓRIA PASSOS 12,0 7,5 7,0 6,0 32,0 64,5 7º 
202620 AMABILY KAOANY DOMINGOS 8,0 2,5 7,0 2,0 24,0 43,5 8º 

 

BLOCO II – EDUCAÇÃO 

 

INSC.  CANDIDATO LP MAT INF CG CE NOTA FINAL CLASS. 
202610 MARIA EDUARDA DA SILVA PINHEIRO 12,0 2,5 14,0 6,0 28,0 62,5 1º 
202616 MARIA VITÓRIA NEVES GUILL 16,0 0 10,5 4,0 16,0 46,5 2º 
202623 MARIANA APARECIDA GOMES DA SILVA 12,0 5,0 17,5 4,0 4,0 42,5 3º 
202601 KAUANY DA SILVA SOUZA 4,0 0 7,0 6,0 20,0 37,0 4º 

 

BLOCO III - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

INSC.  CANDIDATO LP MAT INF CG CE NOTA FINAL CLASS. 
202602 FERNANDA DA SILVA SOUZA 4,0 0 3,5 4,0 16,0 27,5 1º 

 

BLOCO IV – SAÚDE (Enfermagem) 
 

INSC.  CANDIDATO LP MAT INF CG CE NOTA FINAL CLASS. 
202613 LETÍCIA GABRIELA CARDOSO RUY 8,0 5,0 10,5 4,0 36,0 63,5 1º 
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BLOCO IV – SAÚDE (Farmácia) 
 

INSC.  CANDIDATO LP MAT INF CG CE NOTA FINAL CLASS. 
202605 LORENA SANTOS SOARES 12,0 7,5 14,0 8,0 36,0 77,5 1º 
202611 DAVY CASTINEIRAS 20,0 7,5 14,0 2,0 28,0 71,5 2º 
202627 VITÓRIA GABRIELA DOS SANTOS 20,0 0 10,5 4,0 24,0 58,5 3º 
202615 BRUNA FERNANDA LEAL 4,0 2,5 7,0 6,0 24,0 43,5 4º 
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GABARITO DEFINITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conhecimentos Específicos  
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